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VOTOS CONTRA 
MESA DA 

CÃMARA MUNICIPAL U. PAULO AFONSO 
- ESTADO DA BAHIA - 

EMENDA MODIFICATIVA N° 03 /2020 

Emenda ModIfIcatIva ao Incluo I, artigo 20 do Projeto do Lel N°23/2020, 

000 
fixa o subsidio dos Voroadoros do Câmara Municipal de Paulo Afonso, 

Estado da Bania, a partir do 1' do janeiro do 2021 até 31 de dezembro de 2024, 

dá outras providencias, 2024, do autoria da Mesa Diretora da Câmara 

Municipal. 

In vorbis, o Inciso "1" no toxto 
) e rei 	an 	de 2021 em ra o das 

I 	a Lei • 	I 	entar  
.mo valor do s 

ontan e de R 1200027 Dize 
servadas as re (tas contidas 

Do urt, 30  desta lei, 

Modifica o subsidio e texto de lei da preposição supracitada, passando o 

texto da lei para a seguinte redação: 

I,..] 	— Para o exercido financeiro de 2021, em razão das  
vadações estabelecidas no art. 8°, inciso I, da Lei Complementar  
de n" 173/2020, o subsídio mensal pago será no montante de RS  
9.622,45 (Nove mil seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e  
cinco centavos) c, não excluindo a aplicação do art. 30 desta lei, 
quando necessária.  

JUSTIFICATIVA: 

Haja vista o art. 29, VI, alínea "d" da Cada Magna, qual dispõe claramente: 
"em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, o subsidio máximo  
dos Vereadores correspondera a cinquenta por cento do subsidio dos Deputados 
Estaduais ", levando em conta o atual cenário de colapso econômico, e de igual 
sorte, a moralidade somada do gritante apelo social, é salutar não fixa o subsídio 
no máximo legal. 

Sala das sessões, em 07 de agosto de 2020. 
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